
Lei n.º 2222                                                                         De 10 de Maio de 2004 

 

 

 

DISPÕE SOBRE REDENOMINAÇÃO 

DOS CARGOS QUE ESPECIFICA, 

CRIA NÍVEL E CLASSE NO ANEXO I 

DA LEI 1940/2000, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A Prefeita Municipal: 

 

   Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA,  e eu SANCIONO  a 

seguinte Lei: 

 

   Art. 1º. Ficam redenominados os seguintes cargos: 

 

   I – Orientadores, vinculados à Secretaria Municipal de 

Cidadania, Juventude e Assistência Social, passando a nominar-se: Professor PA, 

vinculados à Secretaria Municipal de Educação; 

 

   II – Monitores, vinculados à Secretaria Municipal de 

Cidadania, Juventude e Assistência Social, passando a nominar-se: Professor PA, 

vinculados à Secretaria Municipal de Educação; 

 

   III – Diretores de Programa, vinculados à Secretaria Municipal 

de Cidadania, Juventude e Assistência Social, passando a nominar-se: Professor 

N-I, vinculados à Secretaria Municipal de Educação. 

 

   Parágrafo Único. Os cargos redenominados nos incisos I,  II e  

III deste artigo., passam integrar os quadros da Educação Infantil da Secretaria 

Municipal de Educação, ficando acrescidos ao item 04 do Anexo III da Lei 

2197/2003. 

 

   Art. 2º. Os Professores Nível I, vinculados Secretaria 

Municipal de Cidadania, Juventude e Assistência Social, passam a integrar os 

quadros da Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação, ficando 

acrescidos ao item 04 do Anexo III da Lei 2197/2003.  

 



   Art. 3º. Fica autorizado o remanejamento de receitas previstas 

no orçamento para remuneração dos servidores especificados nesta Lei, nos 

limites estabelecidos na Lei Orçamentária em vigor. 

 

   Art. 4º. A redenominação dos cargos especificados no art. 1º, 

não implica em novo provimento e tampouco na criação de despesa nova, devendo 

ser ocupados na quantidade já existentes e pelos ocupantes dos cargos 

redenominados. 

 

   Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Maio 

de 2004. 

 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 

Prefeita Municipal 


